
INDICAÇÃO Nº 
2334
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para abertura de via pública as margens da via férrea no município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria do Céu Reis de Gouveia e faz-se necessária para a utilização dos motoristas em geral, principalmente os de ambulâncias que atendem a Unidade Básica de Saúde – UBS – Paulo Maneta _ Distrito de Cipó-Guaçu, pois como é de conhecimento de todos, normalmente as composições dos trens da ALL são enormes e travam a passagem dos veículos.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1032130 290811 1440


